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       INDICAÇÃO N°     /2026     

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG: 

Apresento a V. Ex.ª., nos termos do Artigo 24, §1° do Regimento, a presente 

Indicação, sugere ao Executivo Municipal, QUE REALIZE EM NOSSO MUNICÍPIO A 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL "INVERNO SOLIDÁRIO – AQUECENDO 

VIDAS", VOLTADO À ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS, AGASALHOS 

E ITENS ESSENCIAIS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

DURANTE O PERÍODO DE BAIXAS TEMPERATURAS, MEDIANTE ARTICULAÇÃO COM 

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E INSTITUIÇÕES PARCEIRAS.                                                                                                    
                                                  

                                                    

                                                    JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação visa mitigar os efeitos da vulnerabilidade social que 

se tornam ainda mais severos durante o período de inverno. A queda nas 

temperaturas acarreta riscos imediatos à saúde e ao bem-estar das famílias em 

situação de vulnerabilidade, especialmente aquelas que, por razões 

socioeconômicas, não dispõem de recursos mínimos para o enfrentamento ao 

frio ou para garantir a segurança alimentar de seus membros. 

 

A criação do programa "Inverno Solidário Aquecendo Vidas" fundamenta-

se na premissa de que o enfrentamento à desigualdade social deve ocorrer de 

forma coordenada. Ao propor uma parceria entre a Secretaria Municipal de 

Assistência Social e as diversas instituições da sociedade civil como entidades 

assistenciais, organizações religiosas, clubes de serviço e o setor empresarial, o 

Poder Executivo não apenas potencializa a capacidade de captação de 

recursos, mas também fortalece o engajamento comunitário e a cultura da 

solidariedade em nosso município. 

 

Ademais, a proposta prevê que a execução do programa conte com a 

expertise técnica da Secretaria de Assistência Social para a correta 

identificação das famílias que mais necessitam, garantindo que o auxílio 

chegue, de forma justa e organizada, àqueles que se encontram em maior risco 

social, como idosos, crianças, pessoas com deficiência e gestantes. 
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    Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 11 de Junho 2026. 

 

                   

                   _______________________________________________ 

       Vereadora Maria Izabel Martins Crovato - REPUBLICANOS 
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